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CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho no PP 0001812024-04, de 23 de Agosto de 2024,

tem por objeto: Contratação de prestadores de serviços, destinados ao transporte escolar da rede municipal de

ItaporoÍoca, conforme termo de referência.

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR OE CONTRATAÇÃO

TERMO DE CONTRATO No: 00301/2024

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA E 54.826.984 ELLEN BEATRIZ DOS SANTOS NUNES, PARA
EXECUÇÁO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rue Frei Damaáo

Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ n" 09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita

Elissandía Maria Conceiçáo de Brito, Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde,

SN - Área RuÍâl - ltapororoca - PB, CPF n" 007.409.704-02, Carteira de ldentidade n" 2.065.238 SSP/PB,

doravante samplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 54.826.984 ELLEN BEATRIZ DOS SANTOS NUNES -

1OA RUA CONEGO FAUSTINO FORGE DE CARVALHO,2 - CENTRO - ITAPOROROCA . PB, CNPJ NO

54.826.984/000 1-93, neste ato representado por Joáo Batista Santos da Silva, CPF no 070.885.254-88, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se rêgerá

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitaçâo modalidade PÍegáo Presencial n' 0001812024, processada nos termos da Lei

Federat no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação

pertinente, consaderadas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos

como lambém às cláusulas deste contrato.

O serviço deverá ser executado Íigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificaçÔes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão

Presencial n" 00018i 2024 e instruçóes da ContÍatante, documentos esses que ficam fazendo part grantes do

presente contrato, independente de transcrição; e sob o Íe9ime de empreitada por preço unitário

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de RS 1í8.000,00 (CENTO E DEZOI o IL REAIS)

CóD|GO D|SCR|M|NAçÃO UNIOADEOUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL

1 Transporte de alunos da rede pÚblica de ensino, Mês 5 13800,00 69000,00
confoíme cronograma e intinerário devidamente
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.
Considerar a mêdia de 222 dias úteis/mês.
lntinerário: Lagoa do Saco para ltaporoÍoca, ida e
voltal ltapororoca para Guarabira - ida e voltai TuÍno:
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manhã - saída as 06h e chegada as 06h50min, volta
as 11h e tarde - saída as 12h e chegada 12h50min,
volta as 17h. Veículo tipo ônibus - capacidade
mínima: 44 lugares. Documentaçáo regular, em
perfeitas condições de uso; com substituiçáo
imediata, caso este necessite de manutenção
Transporte de alunos da rede pública de ensino,
conforme cronograma e intinerário devidamente
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.
Considerar a médaa de 22 dias úteis/mês. lntinerário:
Sítio Carnaúba, Macacos para Lagoa de Fora -
Turno: Manhâ - saída as 06h00 e chegada 06h50,
volta as 11h00 e Tarde - saída as '12h00 e chegada
as 12h50 e volta as 17h00 - veiculo tipo: Ônibus -
capacidade minima: 44 lugaÍes. Documentaçâo
regular, em perfeitas condiçôes de uso, com
substituiçáo imediata, caso este necessite de
manutenção.

5 9.800,00 49.000,00

Total: '118.000.00

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIOO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preÇos contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da conlrataçáo e mediante solicitação da Contratada, os pregos podeÍão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriflcada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base ó mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do índice de rea.iustamento, o Contratante pagará a ConÍatada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo §e.ia

divulgado o Índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refêrente ao

reajustamenlo de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocorrer.

Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriemente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamênto do preço do valor remanescente, por meao de termo aditivo

O registro da variação do valoÍ contratual pe'ê ÍazeÍ face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples

apostila.

O prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-ínanceiro, quando for o caso, será

de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatÓria do fato imprevisível ou

previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

GúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correráo poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
RECURSOS PRÓPRIOS / OUTROS
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90 39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

l\ilês

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedime

pela Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. '141 a 146 da Lei 14.133121i da segu

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento

CLÁUSULA SÉTIMA . OOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

ntos adotados
maneira: Para

àb
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Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execuçâo e de conclusáo do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estáo abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:

lnÍcio: lmediato, medianle autorização do setor responsável,
Conclusáo: Dezembrc de 2024.

A vigência do presente conlrato será determinada: até o final do exercício Íinanceiro de 2024, consideÍada da data

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133/21 .

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES OA CONTRATANTE:

a - EÍetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente Íealizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que nâo exame o Contratado de suas responsâbilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelêcidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmentê para coordenar as atividades relacionadas à
Ílscalizaçáo e ecompanhar e flscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de lerceiros para

assistência e subsídio da fiscalizaçáo com informações pertinentes a essa akibuição;

e - Observar, em compatibilidade com o ob.,eto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei
'14.133t2'1.

CLÁUSULA NONA - OAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao ob.ieto contratual, com

observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagões concernentes à legislaçâo Íscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em Íazâo da execuçâo do objeto contratado;

c - Manter preposto capecitado e idôneo, aceito pela Contratante, quando da execuçáo do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a fiscalizaçáo da Contratante devendo prestar os inÍormes e esclerecimentos solicitedos;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhâmento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferií ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa da Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrãto, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes

ãe habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando a Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem tomo as reservas de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de

toda a execuÇão do contrato, e sempre que solicitado pela Contratante, deverá comprovar o cumprimenlo dessa

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preenchêrem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts 115 a 123 d

14.133t21.

et

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

ou por aco entreEste contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela contratant
as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a '136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos
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do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 0".^J ;h
139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Ar1. 124, da lei 14.133121, o Contratado sêrá
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Ílzerem nos serviços, de

até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma lêgâ1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os
procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto pela Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.13312'l.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando

veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até í5 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do lermo dêtalhado de recebimento definitivo, será emitado e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, náo
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. í55, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçÕes,

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando náo se justiÍcar a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do obieto da contretaçãoi c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas previstas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pêlo pazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rêferido Art. 155, quando náo se justificar a

imposiçáo de penalidade mais grave, e - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Adminaatraçáo Pública direta e andireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsávél pelas infraçÕes administrativas previstas nos ancisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 4o do referido Art. '156; í- aplicaçáo

cumulada de outras sançôes prevastas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no pÍazo de 15 dias após a comunicaçáo a

Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o ConÍatado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagão financeira, devida desde a data

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em .êzáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =

N x Vp x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento, VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação Ílnanceira, assim apurado: I =

1TX * tOOj * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquêr forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD: )ArU
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gerâl de
proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que lenham acesso em razáo deste

contrato, independentemente de declaraçâo ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas e el
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requisitos e responsabilidades decoÍrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobrê todos os contratos de suboperaçáo
firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, com exceçáo das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste conÍato, notadamente aqueles que se
proponham a aÍmazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de Íesponsabilização, em caso de eventuais omissóes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoaas,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio
de opiniÕes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

TESTEMU N HAS PELA CONTRATANTE

PREFEITURA
ELISSANDRA
Prefeite

UNICIPAL ITAPOROROCA
ÇÃo DE BRrrOIA CONCEI

007.409.704-02

PELA CONTRATADA

54.826.984 ELLEN BEATRIZ OOS SANTOS NUN
l/ ô*
ES

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
ealizado.

Itapororoca - PB, 26 de Agôsto de 2024.

JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA
070.885.254-88


